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..do por meio de scorganizações administrativas, operacionais e societárias, previamente
autorizadas pelo Banco Cerral do Brasil.

§ 1° O Programa de que trata o caput aplica-se inclusive às instituições submetidas aos
regimes especiais previstos na Lei ri* 6.024, de 13 de março de 1974, e no Decreto-lei n°2.321, de 25 de
fevereiro de 1987.

§ 2° O mecanismo de proteção a titulares de créditos contra instituições financeiras,
instituído pelo Conselho Monetário Nacional, é parte integrante do Programa de que trata o caput.

Art. 2° Na hipótese de incorporação, aplica-se às instituições participantes do Programa a
que se refere o artigo anterior o seguinte tratamento tributário:

- a instituição, a ser incorporada deverá contabilizar como perdas os valores dos créditos
de dificil recuperação, observadas, para esse fim, normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional;

II - as instituições incorporadoras poderão registrar como ágio, na aquisição do
investimento, a diferença entre o valor de aquisição e o valor patrimonial da participação societária
adquirida;

ifi - as perdas de que trata o inciso 1 deverão ser adicionadas ao lucro líquido 4
instituição a ser incorporada, para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da
Contribuição Social sobre o Lucro Liquido;

W - após a incorporação, o ágio a que se refere o inciso H, registrado contabilmente,
poderá ser amortizado, observado o disposto no inciso seguinte;

V - para efeitos de determinação do lucro real, a soma do ágio amortizado com o valor
compensado dos prejuízos fiscais de períodos-base anteriores não poderá exceder, em cada período-base,
a trinta por cento do lucro liquido, ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação aplicável;

VI - o valor do ágio amortizado deverá ser adicionado ao lucro liquido, para efeito de
determinar a base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.

§ 1° O disposto neste artigo somente se aplica às incorporações realizadas até 31 de
dezembro de 1996, observada a exigência de a instituição incorporadora ser associada à entidade
administradora do mecanismo de proteção a titulares de crédito, de que trata o § 2° do art. 1 0 .

§ 2° O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 30 Nas reorganizações societárias ocorridas no âmbito do Programa de que trata o
art. 1° não se aplica o disposto nos arts. 230, 254, 255, 256, § 2°, 264, § 3 0, e 270, parágrafo único, da
Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.327,
de 29 de fevereiro de 1996.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de narço	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.370 ,DE 28 DE ijjo	 DE 1996.

Concede isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI na aquisição de equipamentos,
máquinas, aparelhos e instrumentos,.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os equipamentos,
máquinas, aparelhos e instrumentos novos, relacionados em anexo, importados ou de fabricação
nacional, bem como os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas.

Parágrafo único. São asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do referido
imposto, relativos a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, efetivamcaxe
empregados na industrialização dos bens referidos neste artigo.

MI. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1,3,
de 29 de fevereiro de 1996.

1.1

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, aplicand-se
aos fitos geradores que ocorrerem até 31 de dezembro de 1998.

Brasília, 28 de nzço	 de 1996; 175°da Independência e I08°daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Makii
Doro(hea Werneck

ANEXO A MEDIDA PROVISÓRIA No 1370 , DE 28 DE çi	 DE 1996.

Lista de equipamentos, .miquinu, aparelhos e instrumentos novos, importados ou de
fabricação nacional bem como respectivos a 	 ncessoos, sobressalentes e ferramentas isentos do
Imposto sobre Prod'utos lndustrializados - [P1:

7308.90.0300 8414.80.0405 8422.40.0100 8428.33.0000 8432.80.0100
7309 00.0100 8414 800499 8422.40.0200 8428.39 0100 8432.80 0200
7611.00.0100 8414,80.0500 8422.40.9900 8428.39.0200 8432:80.9900
8207.30.0000(1) 8414.80.0600 8423.20.0000 8428.39.0300 8433.20.0000
8402.11.0000 8416.10.0000 8423.30.0100 8428.39,0400 8433.30.0000
8402.12.0000 S416.20.0100 8423.30.0200 8428.39.9900 8433.40.0000
8402.19.0000 8416.20.0200 842Z.30.9900 8428.50,0000 8433.51.0000
8402.20.0100 8416,20.9900 8423.81.0100 8428,60.0000(8) 8433.52.0000
8402.20.0200 8416.30.0100 8423.81.0200 8428.90.0000 8433.510000
8403.10.0000 8416.30.0200 8423.81.9900 8429.11.0000 8433.59.0100
8404.10.0100 8416.30.0300 8423.82.0100 8429.19,0000 8433.59.9900
8404,10,0200 8416.30.9900 8423.82.0200 8429.20.0000 8433.60.0100
8404.20.0000 8417.10.0101 8423.82.9900 8429.30.0000 8433.60.0200
8405. 10.0100 8417.10.0199 8423.89.0100 8429 40.0100 8433.60.9900
8405.10.9900 841710.0200 8423.89.0200 8429.40.0200 8434.10.0000
8406.19.0000 8417.10.0300 8423.89.9900 8429.40.9900 8434.20.0100
9407.90.0301 8417.10.0400 8424.20.0000 8429,51,0100 8434,20.0201
8407.90.0399 8417.10.0500 8424.30.0100 8429.51.0200 8434.20.0299
8.407.90.0500 8417.10.9900 8424.30.9900 8429.51.9900 8434.20.9900
8408.90.0000(2) 841720,0000 8424.81.0101 8429,52,0000 8435.10.0000
8410.11.0000 8417.80.9900 8424.81.0102 8429.59.0000 8436.10.0000
8410.12.0000 8418.61.0000 8424.81.0103 8430.10.0000 8436.21.0000
8410.13,0000 8418.69.0100 8424.81.0199 8430.31.0100 8436.29.0000
84 10.90.0100 8418.69.0300 8424.81.9900 8430.31.9900 8436.80.0000
8411.11.0000 8418.69.0500(4) 8425.11.0100 8430.39.0100 8437.10.0000
8411.12.0000 8418.99.0100 8425.11.9900 8430.39.9900 8437.80,0100
8411.21.0000 8418.99.0200 8425,19.9900 8430.41.0100 8437.80.0200
8411.22.0000	 ' 8419.11.9900 8425.20.9900 8430.41.0200 8437.80.9900
8411.81.0000 8419.19.9900(5) 8425.31.0100 8430.41.0300 8438.10.0000
8411.82.0000 8419.31.0000 8425.31.0200 8430.41.0400 8438.20.0100
8412.10.0000 8419.32.0000 8425.39.0199 8430.41.9900 8438.20.0201
8412.21.9900 8419.39.0000 8425.39.0200 8430.49.0100 8438,20.0299
8412.29.0000 8419.40.0000 8425.42.0200 8430.49.0200 8438.30.0100
94 12.31.0000 8419.50.9901 8425.42.0300 8430.49.0300 843830.0200
8412.39.0000 8419.50.9999 8425.42.9900 8430,49.0400 8438.30.9900
8412.80.0100 8419.60.0000 8426.11.0000 8430.49.9900 8438.0.0000
8412.80.0200 8419.81.0200 8426.12.0100 8430.50.0100 8438.60.0000
8412.80.9900 8419.81.0300 8426.12.9900 8430.50.0200 8438.80.0100
8413.40.0000 8419.89.0299 8426.19.0000 8430.50.9900 8438.80.9900
8413.50.0000 8419.89.0300 8426.20.0000 8430.61.0000 8439.10,0100
8413.60,0100 8419.89.0400 8426.30.0000 8430.62.0100 8439.10.0200
8413.60,9900 8419.89.0500 8426.41.0100 8430.62.0200 8439.10.0300
8413.70,0000 8419.89.9900 8426.41.9900 8430.62.0300 8439 lo 8900
8413.81.0000 8420.10.0100 8426.49.0000 8430.62.9900 8439.20.0100
8413.82.0000 8420.10.0200 8426.91.0000 8430.69.0100 8439.20.9900
8414.10.0000 8421.11.0000 8426.99,0100 8430.69.0200 8439.30.0100
8414.40.0101 8421.19.0200 8427.10.0100 8430.69.0300 8439.30.0200
8414.40.0199 8421.19.0300 8427.10.9900 8430.69.0400 8439.30.0300
8414.40.9901 8421.19.0400 8427.20.0100 8430.69.0500 8439.30.9900
8414.40.9999 8421.19.9900 8427.20.9900 8430.69.0600 8440.10.0100
8414.59.0000 8421.21.0100 8427.90.0100 8430.69.9900 8440.10.9900
8414.80.0101 8421.21.9900 8427.90.9900 8432.10.0100 8441.10.0000
8414.80.0199 8421.22.0100 8428.10.0000 8432.10,0200 8441.20.0000
8414.80.0201 8421.22.9900 8428.20.0000 8432.10.0300 8441.30.0100
8414.80.0202 8421.29.0200 8428.31.0100 8432.10.9900 8441.30.9900
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.ÇI4 800203 9421299900(6) 8428.3 1 0200 8432.21.0000 8MI.40.0000 8479890102	 8501.61.0000	 8536.50.0101	 9027200102	 903180.0501
414800299 8421 390100(7) 8428.31.0300 8432.290100 8441.80.0190 8479 890103	 850162.0000	 8537.10.0100	 9027.20.0199	 9031.800700

8414 80 0301 8421 39 9900 8428.31 0400 8432.29.0200 8441.80.0200 8479 89 0199	 8501.63,0000	 853720.0100	 9027.20.0200	 9031.80.0800
8414 800399 842220 0000 8428.310500 8432.29.0300 8441.809900 8479890200	 8501640000	 853720.9900	 902730.0100	 9031,800900
8414.800401 842230 0100 8428.31 0600 8432,299000 8442.100000 8479 89 0300	 8502.11.0000	 854320.0100	 9027300200	 9031.80.1000

'1480 0402 8422300200 842831 9900 8432.300000 8442.200000 847989 0400	 8502,12.0000	 8543.20.9900	 9027.300300	 9031.80.1100
8414 80 0403 8422 30 0300 8428,320000 8432400000 8442.20.0100 8479 890500	 8502.130000	 8543,300000	 9027.30.0400	 9031,80.1200
841480 0404 8422 30 9900 8442,209900 8479899900	 870110.0100	 9031.80.1400
844.'0(()0O 8446 30 9904 845 21.0200 8459 299902 846210 0000 8701.10.9900	 9031809999

1 1 0000 8446 30 9999 8455 219900 8459 299903 846221 0000 8701.20,0100	 9508:000100
8443 12 99(X0 9447 11 (XX)0 8455 22 0100 8459 29 9999 846229 0000 8701,30.0000
8443 19 1)000 8447 120000 8455 220200 8459 3! 0000 8462 31 0101
-4441210000 M447 21) 0102 945 22 99(1(1 8459 39 0000 8462 31 0199 1 Exceio para (ImILS manuais.
844129 199111 <447 24) 0107 $455 30 (1000 8459 40 0100 8462 319900 (2) Exceto o "ex" criado pelo Decreto o' 1.178. & 04 dCJUJIip de 1994
X441	 (liKMJO s447 2110104 ,94S6 III 0100 9459 40 020(1 8462 39 oPil (3) Exclusivamente para coifas com dimensâo horizontal superior  300 cm.
844140 0105' 1ç447 20 0103 8456 10 0200 $459 40 99011 8462 39 0199 (4) Exclusivamente cúnum frigonfica de capacidade superior a 30 m3
8443 411 99091 5447200199 8456 10 9900 8459510100 8462 39990(1 (5) Exclusivamente aquccccbrcs puxa óleo combustivcl.
8443 50 0200 9447 20 0200 8456 20 0100 8459510200 8462410000 (6) Exclusivamente filtro a vácuo.
844; 5(1991)(1 447 911 olui $45b 20 0200 8459 51 0301) $41,2 49 0000 Exclusivamente para filtros cicsrosiáucos acinia de 500 KC
8441 ou (.100 9447 90 0200 8456 20 9900 8459	 1 0400 846291 II 100 191 Exceto as telecadeiras e os telesqui.
9441 1,11 I2IJ(i 9447 90 9900 8456 30 01011 8459	 1 9900 8462 91 0200 (9) Escuto o 'cxV criado pelo Decreto n1 1, 178. de 04 de julho de 1994
9441 60 ()1I)0 9448 110100 8456 30 0200 8459590100 8462919900	 • (10) Exclusivamente dispositivos de transienlcs de tensão. para proieç5o de Ixansmissorcs. de
8443 60 9900 8448 110200 8456 30 9900 8459 590200 8462990100 potênciaigual ou superior a 201(W,

11444 00 (110(1 8449 11 9900 8456 90 (1101 8459 9 9900 8462 99 0200 Exclusivamente de tipo frigorifico ( pua uansjnc de mercadorias perecíveis).
84440(10201 8448 190201 8456900199 8459610100 8462990300
8444 00 0299 9448 190202 8456 90 0200 8459 610200 8462 99 9901)
8445 11()000 3448 190203 1456 90 9900 8459 61 0300 8463 10 0100

N	 1.371	 DE 28	 DE MAiO	 DE 1996.0445 12 000)) 0448 190299 8457 lO O'JOO 8459 61 04(10 8463 10 0200 PROVISORL4	 ,

8445 130000 0448 19 9900 8457 20 0000 8459 61.9900 843 109900
11445 19 0)0(1 8449 00 0100 8457 30 0(100 8459 69 0100 8463 20 0000 Isenta do Imposto de Importação e do Imposto sobre
8445 190201 8449 00 0200 8438110101 8459 69 0200 8463 30 0001) Produtos Industrializados bens de informática adquiridos
844	 190202 8449000300 8458.11 0199 8459690300 8463 90.0100 Tribunal Superior Eleitoral.pelo8445 190203 8449 00 9900 8458. 1 1.0200 8459 69 0400 8463 90 9900
8435 190204 8450119900 8458 119900 8459 69 9900 8464100100 DA REPÚBLICA,	 uso da atribuição	 lhe confere o art. 62 dao PRESIDENTE	 no	 que
8445 19.0205 64,50 129900 8458.190101 8459700000 8464 100200

Medida Provisória,	 força de lei:8445 190206 8450 19 9900 8458 190199 8460.110100 8464 10 9900 Constituição, adota a seguinte 	 -com
8445 190207 8450 20 0000 8458 190200 8460110200 846420.0100
8445 190208 8451 100000 8458 199900 8460 11 0300 8464.200200 Art. 1°	 São isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os bens de
8445 190299 845121 9900 8458.91 0100 8460 110400 846420 9900 informática destinados à coleta eletrônica de votos, fornecidos diretamente ao Tribunal Superior
8445200100 8451290000 8458910201 846011.9900 8464900100 Eleitoral.8445 200200 845130 0000 8458.91 0299 8460,19 0100 8464900200
8445 200300 8451 40,0100 8458.91.0301 8460.190200 8464 90.9900
8445 200400 8451 40 0200 8458.91.0399 8460 190300 8465,10.0100 Au. 20 Poderão ser importados com isenção do Imposto de Importação - 11 e do JPI as
8445 200500 845140 9900 84589) 0400 8460.19 0400 8465.10 9900 matérias-primas e os produtos intermediários a serem utilizados na industrialização dos bens de que trata
844520 0600 8451 500000 8458.91.9900 8460.19 9900 84659) 0100 o artigo anterior.
8445 209900 8451800100 8458.990100 8460.21.0000 8465.91.0200
8445 300)00
8445300200

845) 800200
8451 800300

8458990201
8458.99 0299

8460.29 0000
8460.31 0000

8465910300
8465.91,9900 Parágrafo único.	 A isenção do IPI a que se refere este artigo estende-se às matérias-

8445309900 8451 800400 8458.990300 846039 0000 846592.0101 primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos no mercado interno.
8445 400101 8451800500 8458.990400 8460.40.0000 8465.92.0102
8445400199 845180 9999 845899 0501 8460900100 846592.0199 Art. 30 	Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do IPI incidente
8445 400200 8452 21 0100 845899 0599 8460 90.0200 8465.92,0200 único do	 20.
8445400301 8452.210200 845899 0600 8460909900 8465,92.0300 sobre os produtos mencionados no parágrafo	 art.
8445400399 845221 9900 8458.99 9900 846110.0100 8465.92.0400
8445400400 8452290100 8459 100100 8461.10.0200 8465 92.9900 Art. 4°	 Para efeito de reconhecimento da isenção a empresa deverá, previamente,
8445409900 8452290200 8459 100201 8461)09900 846593.0)00 à Secretaria da Receita Federal relação quantificada dos bens a serem importados ou
8445900100 845229 9900 8459,10 0202 8461 200100 8465939900

apresentar
interno, aprovada	 Ministério da Ciência e Tecnologia.adquiridos no mercado	 pelo9445900200 8453 100100 8459 10.0299 846120 0200 8465 940100

8445900300 8453 100200 8459 100301 8461 30 0000 846594 9900
8445900400 8453 100300 8459 100302 8461.400100 846595.0100 Art. 50 As importações de que trata esta Medida Provisória ficam dispensadas do exame
8445900500 8453109900 845910.0303 8461.409901 846595 9900 de similaridade.
8445909900 845320 0000 8459 10,0304 8461.40.9902 8465,96,0100
8446 100100 8453800000 8459 100399 8461.409999 846596 9900 'com base na Medida Provisória n° 1.329,Au. 6° Ficam convalidados os atos praticados8446 109900 8454 100000 8459 100400 8461500101 8465990100
844621 0)00 8454200100 8459 109900 8461 500102 8465.990200 de 29 de fevereiro de 1996.
844621 9900 845420 9900 845921.0100 8461.50.0103 8465.99 0301 -
844629 0)00 8454300100 845921.9901 8461 500199 8465990399 Au, 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
8446 299900 0454 300200 845921 9902 846150.0200 8465990400
844t, 30) 0)06
8446309901

9454 Ou 9900
8455)00000

8459.2) 9903
8459 21 .9999

8461900100
8461900200

8465 990500
8465990600 Brasília, 28 de	 maxço	 de 1996; 175°da Independência e 108°daRepública.

8446309902 845521 0100 8459.29 0100 8461,90 9900
8446.0 9900 8459299901

' FERNANDO HENRIQUE CARDOSO846599 9900
8467 11 0100

9480 1)) 0000
3480300200

850220 0000
8502309900

8701.90,010U
8701 900200

902730.0500
902730 0600 Pedro kfalan

8467 II 9960 948030 9900 8502400100 8701 900300 9027300700
8467 190(0(1 0480411)100 850240 9900 8701 9004(8) 902730 0900
8467 190200 848041 9900 8504 100000 8701 90990)) 9(12740 0000
8467 1999(0) 5480490100 85042) 000(1 8704 lO 0(1)1) 9027500100 DECRETO N°	 1,845, DE	 28 DE	 r'siaço	 DE 1996
8468 (001001 848)) 49 9900 8504 22 000)) 8705 10000(1 9027 50 0208
54(.11 21)1111)1 048)) 0)055) 851)423((00)) 971(52(1(5(0) (027 40 ((3(0)
8468 2.011)11

046820 0201
048)) SI) 00(5) 8504 52010(1 9707 90 0199(11) 91(2750 0400 Delega competência ao Ministro de Estado da Educação e do

8468 2o 1129 1)

0480710(X)))
0401(75001)))

0504 329900
8504 330000

8709 11 010()
8709 190100

902750050(1
9027500600	 ' Desporto, para a prática dos atos que menciona.

846880))))))) 8481 II) 0)00 850434 000(1 87)620 000() 902750070))
04688114900 0481 10)120(1 850440(1)01) 8716 39 0000(11) 9027500800
8474 lO 01111 .0481 1)) 99)11) 8504400299 87)640 0500 9027509900 O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
8474 )l) )1(9 8481 201901 850441)990) 9006 100000 9027800100 Constituição, e tendo em vista o disposto nos rias. 11 e 12 do Decreto-lei n° 200, de 25 de fevereiro de
8474 11199101
0474 20)11))))

9481 209902
9481 209901

85044099(12
850441)9903

1X1 1110 0000
901120 0100

9027 80 020(1
9027800300 1967,

0474 201(2)91 9401 :09999 850440 9999 9011 20 9900 9027 80 0400 DECRETA
0474 2010)0' 11481 4.0111101 8584500000 9011 81)0)00 9027800501) Au. 1 0 E delegada competência ao Ministro de Estado da Educação e do Desporto para,

1(104008474 848140 02(Ki 85052011100 9011 800200 902780 9900 favorável do Conselho de Educação competente,8474 2005(0) 8481 8011.001 850520 9900(9) 90!) 80 9900 9035 10 ODW observada a legislação pertinente, após parecer	 praticar
0474 211090(1 3401 8(1)1302 8505900)1)0 9012 100000 9028.200)00 os seguintes atos:
8474 3)00(10 048)800399 8514)00100 90)3800)00 9028200200
0474 1,1 0000 848180 04(11 8514 1011200 901520010(1 9028.300101 1 - conceder	 a	 autorização	 e	 o	 recredenciamento	 periódico	 de	 universidades	 e
8474 59000(1 848180 0402 8514200100 9015209900 9028309901 estabelecimentos isolados de ensino superior;047480 0H55 8481 800499 0514200200 9016000100 9028.309902
847481)121.91 8481 809901 8514.200300 90)600 9900 9028309903  de cursos e habilitações oferecidos por instituições deii - conceder o reconhecimento047480 0O')
847480 9900

8481.80 9902
848) 8099(13

8514 30,0 100
8514300200

9017.21)0200
9017300100

9028.30.9999
9030, 10.0100 cusino superior, inclusive por universidades, assim como a autorização prévia para o funcionamento

8475 10(X0(1 848) 809905 8514300300 9017300200 9030 10.9900 daqueles oferecidos por instituições não universitárias;
8475200100 8481 809906 851430.0400 9017300300 9031)20.0)0!
0475200200 8481 809909 8514300500 9022 190100 903020.0199 flI - aprovar os estatutos das universidades e os regimentos das demais instituições de
8479209900 848) 11099)0 85 14 30 9900 9022 190200 903010.0200
0477 1001(11) 848)110991) 85)440 00(10 9022.190300 903031.0)00 ensino superior.
8477109900 11483400299 8515 19 0000 9022199900 9030319900 Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.$47720 0000 8501 310201 851521 0100 9024 100100 9030390101
8477300000 8501310299 85)52! 9900 9024)00200 903039,0199 Au. 3° Fica	 o Decreto n° 83.857, de 15 de agosto de 1979.revogado847740 0000 8501 32.0100 8515.29.0000 9024 10 9900 903039.0200
847751 0000 850! 32.0299 8515.31,0000 9024800100 9030.39.0300

Brasília,	 28	 de	 de 1996; 1750 da Independência e 108° da República.março8477590100 85(1! 33.0100 8515390000 9024800200 9030399900
847759 9900 850) 330299 8515.80.0100 9024.80.9901 9030.40,0000
8477800000 8501340)00	 . 8515.809900 902480.9999 9030.81.0000 FERNANI)C) HENRIQUE CARI)OSO
8479 100100 8501 34 0299 8530 100100 9025 190200 9030.89.0100 Paulo Renato Souza0479 100200 850! 400100 8530 lo 9900 9025,80,0100 9030.89.0200
8479100300 8501510100 8532 10,0000 9025 80.0300 9030.89.0300 DECRETO	 NO 1.846, DE 28	 DE	 MWÇ)	 DE 1996.
0479 100400 8501 51.0201 8535 lo 0000 9025.80 0500 9030.89 0400
8479 109900 8501 510299 8535.21.0000 9025.80.0600 9030,89 9900 Promulga o Protocolo de Alteração do Acordo0479200100
8479200200

850)5)9900
850! 520100

8535.290000
853530.0100

9025800700
9026.10,0)01)

9031.10.9900
9031.20.0100 sobre Transporte e Navegação, entre o Governo

8479209900 850! 52020) 8535300200 9026100200 9031,20.9900 da República Federativa do Brasil e o Governo
8479300000 850! 520299 8535,309900 9026.200)00 9031.30,0000 da República Portuguesa, de 10 de outubro de
8479400000 8501 529900 8535900100 9026.20.0200 9031.40.0000 1994.84798) 0000 8501 530100 8535,90 9900 9026.20.0300 9031.800100
8479 82 0200
8473112 .'vor

8501 530201
531 530239

853630 0000(10) 9026 20 9900 9031.800200
O PRESIDENTE DA REPÜBLXCA, 	 no uso das atribuições que lhe

8479890101 8501539900
85304) 9u'o
8536499900

91)2710)0)0)60
9027200101

9031.80.0360
$031800400 confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e
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.ÇI4 800203 9421299900(6) 8428.3 1 0200 8432.21.0000 8MI.40.0000 8479890102	 8501.61.0000	 8536.50.0101	 9027200102	 903180.0501
414800299 8421 390100(7) 8428.31.0300 8432.290100 8441.80.0190 8479 890103	 850162.0000	 8537.10.0100	 9027.20.0199	 9031.800700

8414 80 0301 8421 39 9900 8428.31 0400 8432.29.0200 8441.80.0200 8479 89 0199	 8501.63,0000	 853720.0100	 9027.20.0200	 9031.80.0800
8414 800399 842220 0000 8428.310500 8432.29.0300 8441.809900 8479890200	 8501640000	 853720.9900	 902730.0100	 9031,800900
8414.800401 842230 0100 8428.31 0600 8432,299000 8442.100000 8479 89 0300	 8502.11.0000	 854320.0100	 9027300200	 9031.80.1000

'1480 0402 8422300200 842831 9900 8432.300000 8442.200000 847989 0400	 8502,12.0000	 8543.20.9900	 9027.300300	 9031.80.1100
8414 80 0403 8422 30 0300 8428,320000 8432400000 8442.20.0100 8479 890500	 8502.130000	 8543,300000	 9027.30.0400	 9031,80.1200
841480 0404 8422 30 9900 8442,209900 8479899900	 870110.0100	 9031.80.1400
844.'0(()0O 8446 30 9904 845 21.0200 8459 299902 846210 0000 8701.10.9900	 9031809999

1 1 0000 8446 30 9999 8455 219900 8459 299903 846221 0000 8701.20,0100	 9508:000100
8443 12 99(X0 9447 11 (XX)0 8455 22 0100 8459 29 9999 846229 0000 8701,30.0000
8443 19 1)000 8447 120000 8455 220200 8459 3! 0000 8462 31 0101
-4441210000 M447 21) 0102 945 22 99(1(1 8459 39 0000 8462 31 0199 1 Exceio para (ImILS manuais.
844129 199111 <447 24) 0107 $455 30 (1000 8459 40 0100 8462 319900 (2) Exceto o "ex" criado pelo Decreto o' 1.178. & 04 dCJUJIip de 1994
X441	 (liKMJO s447 2110104 ,94S6 III 0100 9459 40 020(1 8462 39 oPil (3) Exclusivamente para coifas com dimensâo horizontal superior  300 cm.
844140 0105' 1ç447 20 0103 8456 10 0200 $459 40 99011 8462 39 0199 (4) Exclusivamente cúnum frigonfica de capacidade superior a 30 m3
8443 411 99091 5447200199 8456 10 9900 8459510100 8462 39990(1 (5) Exclusivamente aquccccbrcs puxa óleo combustivcl.
8443 50 0200 9447 20 0200 8456 20 0100 8459510200 8462410000 (6) Exclusivamente filtro a vácuo.
844; 5(1991)(1 447 911 olui $45b 20 0200 8459 51 0301) $41,2 49 0000 Exclusivamente para filtros cicsrosiáucos acinia de 500 KC
8441 ou (.100 9447 90 0200 8456 20 9900 8459	 1 0400 846291 II 100 191 Exceto as telecadeiras e os telesqui.
9441 1,11 I2IJ(i 9447 90 9900 8456 30 01011 8459	 1 9900 8462 91 0200 (9) Escuto o 'cxV criado pelo Decreto n1 1, 178. de 04 de julho de 1994
9441 60 ()1I)0 9448 110100 8456 30 0200 8459590100 8462919900	 • (10) Exclusivamente dispositivos de transienlcs de tensão. para proieç5o de Ixansmissorcs. de
8443 60 9900 8448 110200 8456 30 9900 8459 590200 8462990100 potênciaigual ou superior a 201(W,

11444 00 (110(1 8449 11 9900 8456 90 (1101 8459 9 9900 8462 99 0200 Exclusivamente de tipo frigorifico ( pua uansjnc de mercadorias perecíveis).
84440(10201 8448 190201 8456900199 8459610100 8462990300
8444 00 0299 9448 190202 8456 90 0200 8459 610200 8462 99 9901)
8445 11()000 3448 190203 1456 90 9900 8459 61 0300 8463 10 0100

N	 1.371	 DE 28	 DE MAiO	 DE 1996.0445 12 000)) 0448 190299 8457 lO O'JOO 8459 61 04(10 8463 10 0200 PROVISORL4	 ,

8445 130000 0448 19 9900 8457 20 0000 8459 61.9900 843 109900
11445 19 0)0(1 8449 00 0100 8457 30 0(100 8459 69 0100 8463 20 0000 Isenta do Imposto de Importação e do Imposto sobre
8445 190201 8449 00 0200 8438110101 8459 69 0200 8463 30 0001) Produtos Industrializados bens de informática adquiridos
844	 190202 8449000300 8458.11 0199 8459690300 8463 90.0100 Tribunal Superior Eleitoral.pelo8445 190203 8449 00 9900 8458. 1 1.0200 8459 69 0400 8463 90 9900
8435 190204 8450119900 8458 119900 8459 69 9900 8464100100 DA REPÚBLICA,	 uso da atribuição	 lhe confere o art. 62 dao PRESIDENTE	 no	 que
8445 19.0205 64,50 129900 8458.190101 8459700000 8464 100200

Medida Provisória,	 força de lei:8445 190206 8450 19 9900 8458 190199 8460.110100 8464 10 9900 Constituição, adota a seguinte 	 -com
8445 190207 8450 20 0000 8458 190200 8460110200 846420.0100
8445 190208 8451 100000 8458 199900 8460 11 0300 8464.200200 Art. 1°	 São isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os bens de
8445 190299 845121 9900 8458.91 0100 8460 110400 846420 9900 informática destinados à coleta eletrônica de votos, fornecidos diretamente ao Tribunal Superior
8445200100 8451290000 8458910201 846011.9900 8464900100 Eleitoral.8445 200200 845130 0000 8458.91 0299 8460,19 0100 8464900200
8445 200300 8451 40,0100 8458.91.0301 8460.190200 8464 90.9900
8445 200400 8451 40 0200 8458.91.0399 8460 190300 8465,10.0100 Au. 20 Poderão ser importados com isenção do Imposto de Importação - 11 e do JPI as
8445 200500 845140 9900 84589) 0400 8460.19 0400 8465.10 9900 matérias-primas e os produtos intermediários a serem utilizados na industrialização dos bens de que trata
844520 0600 8451 500000 8458.91.9900 8460.19 9900 84659) 0100 o artigo anterior.
8445 209900 8451800100 8458.990100 8460.21.0000 8465.91.0200
8445 300)00
8445300200

845) 800200
8451 800300

8458990201
8458.99 0299

8460.29 0000
8460.31 0000

8465910300
8465.91,9900 Parágrafo único.	 A isenção do IPI a que se refere este artigo estende-se às matérias-

8445309900 8451 800400 8458.990300 846039 0000 846592.0101 primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos no mercado interno.
8445 400101 8451800500 8458.990400 8460.40.0000 8465.92.0102
8445400199 845180 9999 845899 0501 8460900100 846592.0199 Art. 30 	Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do IPI incidente
8445 400200 8452 21 0100 845899 0599 8460 90.0200 8465.92,0200 único do	 20.
8445400301 8452.210200 845899 0600 8460909900 8465,92.0300 sobre os produtos mencionados no parágrafo	 art.
8445400399 845221 9900 8458.99 9900 846110.0100 8465.92.0400
8445400400 8452290100 8459 100100 8461.10.0200 8465 92.9900 Art. 4°	 Para efeito de reconhecimento da isenção a empresa deverá, previamente,
8445409900 8452290200 8459 100201 8461)09900 846593.0)00 à Secretaria da Receita Federal relação quantificada dos bens a serem importados ou
8445900100 845229 9900 8459,10 0202 8461 200100 8465939900

apresentar
interno, aprovada	 Ministério da Ciência e Tecnologia.adquiridos no mercado	 pelo9445900200 8453 100100 8459 10.0299 846120 0200 8465 940100

8445900300 8453 100200 8459 100301 8461 30 0000 846594 9900
8445900400 8453 100300 8459 100302 8461.400100 846595.0100 Art. 50 As importações de que trata esta Medida Provisória ficam dispensadas do exame
8445900500 8453109900 845910.0303 8461.409901 846595 9900 de similaridade.
8445909900 845320 0000 8459 10,0304 8461.40.9902 8465,96,0100
8446 100100 8453800000 8459 100399 8461.409999 846596 9900 'com base na Medida Provisória n° 1.329,Au. 6° Ficam convalidados os atos praticados8446 109900 8454 100000 8459 100400 8461500101 8465990100
844621 0)00 8454200100 8459 109900 8461 500102 8465.990200 de 29 de fevereiro de 1996.
844621 9900 845420 9900 845921.0100 8461.50.0103 8465.99 0301 -
844629 0)00 8454300100 845921.9901 8461 500199 8465990399 Au, 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
8446 299900 0454 300200 845921 9902 846150.0200 8465990400
844t, 30) 0)06
8446309901

9454 Ou 9900
8455)00000

8459.2) 9903
8459 21 .9999

8461900100
8461900200

8465 990500
8465990600 Brasília, 28 de	 maxço	 de 1996; 175°da Independência e 108°daRepública.

8446309902 845521 0100 8459.29 0100 8461,90 9900
8446.0 9900 8459299901

' FERNANDO HENRIQUE CARDOSO846599 9900
8467 11 0100

9480 1)) 0000
3480300200

850220 0000
8502309900

8701.90,010U
8701 900200

902730.0500
902730 0600 Pedro kfalan

8467 II 9960 948030 9900 8502400100 8701 900300 9027300700
8467 190(0(1 0480411)100 850240 9900 8701 9004(8) 902730 0900
8467 190200 848041 9900 8504 100000 8701 90990)) 9(12740 0000
8467 1999(0) 5480490100 85042) 000(1 8704 lO 0(1)1) 9027500100 DECRETO N°	 1,845, DE	 28 DE	 r'siaço	 DE 1996
8468 (001001 848)) 49 9900 8504 22 000)) 8705 10000(1 9027 50 0208
54(.11 21)1111)1 048)) 0)055) 851)423((00)) 971(52(1(5(0) (027 40 ((3(0)
8468 2.011)11

046820 0201
048)) SI) 00(5) 8504 52010(1 9707 90 0199(11) 91(2750 0400 Delega competência ao Ministro de Estado da Educação e do

8468 2o 1129 1)

0480710(X)))
0401(75001)))

0504 329900
8504 330000

8709 11 010()
8709 190100

902750050(1
9027500600	 ' Desporto, para a prática dos atos que menciona.

846880))))))) 8481 II) 0)00 850434 000(1 87)620 000() 902750070))
04688114900 0481 10)120(1 850440(1)01) 8716 39 0000(11) 9027500800
8474 lO 01111 .0481 1)) 99)11) 8504400299 87)640 0500 9027509900 O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
8474 )l) )1(9 8481 201901 850441)990) 9006 100000 9027800100 Constituição, e tendo em vista o disposto nos rias. 11 e 12 do Decreto-lei n° 200, de 25 de fevereiro de
8474 11199101
0474 20)11))))

9481 209902
9481 209901

85044099(12
850441)9903

1X1 1110 0000
901120 0100

9027 80 020(1
9027800300 1967,

0474 201(2)91 9401 :09999 850440 9999 9011 20 9900 9027 80 0400 DECRETA
0474 2010)0' 11481 4.0111101 8584500000 9011 81)0)00 9027800501) Au. 1 0 E delegada competência ao Ministro de Estado da Educação e do Desporto para,

1(104008474 848140 02(Ki 85052011100 9011 800200 902780 9900 favorável do Conselho de Educação competente,8474 2005(0) 8481 8011.001 850520 9900(9) 90!) 80 9900 9035 10 ODW observada a legislação pertinente, após parecer	 praticar
0474 211090(1 3401 8(1)1302 8505900)1)0 9012 100000 9028.200)00 os seguintes atos:
8474 3)00(10 048)800399 8514)00100 90)3800)00 9028200200
0474 1,1 0000 848180 04(11 8514 1011200 901520010(1 9028.300101 1 - conceder	 a	 autorização	 e	 o	 recredenciamento	 periódico	 de	 universidades	 e
8474 59000(1 848180 0402 8514200100 9015209900 9028309901 estabelecimentos isolados de ensino superior;047480 0H55 8481 800499 0514200200 9016000100 9028.309902
847481)121.91 8481 809901 8514.200300 90)600 9900 9028309903  de cursos e habilitações oferecidos por instituições deii - conceder o reconhecimento047480 0O')
847480 9900

8481.80 9902
848) 8099(13

8514 30,0 100
8514300200

9017.21)0200
9017300100

9028.30.9999
9030, 10.0100 cusino superior, inclusive por universidades, assim como a autorização prévia para o funcionamento

8475 10(X0(1 848) 809905 8514300300 9017300200 9030 10.9900 daqueles oferecidos por instituições não universitárias;
8475200100 8481 809906 851430.0400 9017300300 9031)20.0)0!
0475200200 8481 809909 8514300500 9022 190100 903020.0199 flI - aprovar os estatutos das universidades e os regimentos das demais instituições de
8479209900 848) 11099)0 85 14 30 9900 9022 190200 903010.0200
0477 1001(11) 848)110991) 85)440 00(10 9022.190300 903031.0)00 ensino superior.
8477109900 11483400299 8515 19 0000 9022199900 9030319900 Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.$47720 0000 8501 310201 851521 0100 9024 100100 9030390101
8477300000 8501310299 85)52! 9900 9024)00200 903039,0199 Au. 3° Fica	 o Decreto n° 83.857, de 15 de agosto de 1979.revogado847740 0000 8501 32.0100 8515.29.0000 9024 10 9900 903039.0200
847751 0000 850! 32.0299 8515.31,0000 9024800100 9030.39.0300

Brasília,	 28	 de	 de 1996; 1750 da Independência e 108° da República.março8477590100 85(1! 33.0100 8515390000 9024800200 9030399900
847759 9900 850) 330299 8515.80.0100 9024.80.9901 9030.40,0000
8477800000 8501340)00	 . 8515.809900 902480.9999 9030.81.0000 FERNANI)C) HENRIQUE CARI)OSO
8479 100100 8501 34 0299 8530 100100 9025 190200 9030.89.0100 Paulo Renato Souza0479 100200 850! 400100 8530 lo 9900 9025,80,0100 9030.89.0200
8479100300 8501510100 8532 10,0000 9025 80.0300 9030.89.0300 DECRETO	 NO 1.846, DE 28	 DE	 MWÇ)	 DE 1996.
0479 100400 8501 51.0201 8535 lo 0000 9025.80 0500 9030.89 0400
8479 109900 8501 510299 8535.21.0000 9025.80.0600 9030,89 9900 Promulga o Protocolo de Alteração do Acordo0479200100
8479200200

850)5)9900
850! 520100

8535.290000
853530.0100

9025800700
9026.10,0)01)

9031.10.9900
9031.20.0100 sobre Transporte e Navegação, entre o Governo

8479209900 850! 52020) 8535300200 9026100200 9031,20.9900 da República Federativa do Brasil e o Governo
8479300000 850! 520299 8535,309900 9026.200)00 9031.30,0000 da República Portuguesa, de 10 de outubro de
8479400000 8501 529900 8535900100 9026.20.0200 9031.40.0000 1994.84798) 0000 8501 530100 8535,90 9900 9026.20.0300 9031.800100
8479 82 0200
8473112 .'vor

8501 530201
531 530239

853630 0000(10) 9026 20 9900 9031.800200
O PRESIDENTE DA REPÜBLXCA, 	 no uso das atribuições que lhe

8479890101 8501539900
85304) 9u'o
8536499900

91)2710)0)0)60
9027200101

9031.80.0360
$031800400 confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e
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